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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.902, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
ao  orçamento  de  2023,  no
valor de 450.000,00, alteração
do PPA -LDO para os fins que
especifica  e,  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do
Governo do Município de Buritama, um crédito adicional
suplementar, ao orçamento programa de 2023, nos termos
do inciso I do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de
R$ 450.000,00 ( Quatrocentos e Cinquenta Mil Reais ), para
reforço das seguintes dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.04 – DEP. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BASICA
3.1.90.11.78-01  -  12.361.0011-2.009  Venc.  e

Vantagens  Fixas  –  P.  Civil  R$  185.000,00
3.1.90.11.78-01  -  12.365.0011-2.024  Venc.  e

Vantagens  Fixas  –  P.  Civil  R$  100.000,00
02.07 – DEP. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
3.1.90.11.78-01  -  13.392.0020-2.013  Venc.  e

Vantagens  Fixas  –  P.  Civil  R$  25.000,00
02.08 – DEP. MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.78-01  -  10.305.0022-2.017  Venc.  e

Vantagens  Fixas  –  P.  Civil  R$  125.000,00
02.09  –  DEP.  DE  DESENV.  ECONÔMICO,

AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE
3.1.90.11.78-01  -  04.121.0034-2.030  Venc.  e

Vantagens  Fixas  –  P.  Civil  R$  15.000,00
T O T A L  D A S

SUPLEMENTAÇÕES...................................................
......... R$ 450.000,00

Art. 2º - Para cobertura do credito suplementar aberto
pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes
de SUPERÁVIT FINANCEIRO do exercício anterior (2022),
nos termos do disposto no inciso I do § 2º, c.c. § 2º do art.
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964 da
seguinte conta de receita orçamentária:

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
criação de despesas custeadas com recursos oriundos do
Governo Estadual, já recebidas e a receber, para realização
de programas já constantes do orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos

anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2023 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama, 22 de novembro de 2023; 106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

ILSON JOSÉ GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

LEI Nº 4.903, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito  adicional  especial,
para criação de elemento de
despesa  no  orçamento
vigente,  autorização  para
repasse  de  recu rsos  a
entidade do terceiro  setor  e
dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade do Governo do
Município  de  Buritama,  Crédito  Adicional  Especial  ao
orçamento programa do exercício de 2023 nos termos do
inciso II do artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de
R$ 164.272,95 (Cento e Sessenta e Quatro Mil, Duzentos e
Setenta e Dois Reais e Noventa e Cinco Centavos ), para a
criação do elemento de despesa, conforme segue:

02 - PODER EXECUTIVO
02.10  –  Departamento  de  Assistência  e

Desenvolvimento  Social
33.50.41.09.01  –  08.241.0037-2.028  –

Contribuições  Idoso... . . . . . . . . . .R$  72.899,56
33.50.41.09.01  –  08.243.0038-2.020  –

Contribuições  Criança  . . . . . . . .R$  91.373,39
T O T A L  D O  C R É D I T O  E S P E C I A L

ABERTO...............................R$ 164.272,95
Art. 2º - Para cobertura de Crédito Adicional Especial

aberto  pelo  artigo  1º,  serão  utilizados  de  recursos
provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de
R$  164.272,95  a  ser  apurado  no  exercício  corrente,
conforme disposto no inciso II do §1º, c.c. § 3º do art. 43 da
Lei Federal 4320 de 17.03.64 da seguinte conta de receita
orçamentária:

02 – Poder Executivo
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335043.01.37  -  1.7.4.1.99.0.1.01–  Doações  e
Contribuições ao Fundo Municipal da Criança e do
Adolescente......................................R$ 89.728,08

335043.01.49  -  1.7.4.1.99.0.1.01–  Doações  e
Contribuições  ao  Fundo  Municipal  do  Idoso
.......................................................................R$
72.138,59

1.3.2.1.01.0.1.01–  Remuneração  de  depósitos
bancários  ............R$  2.406,28

T o t a l
...............................................................................
..............R$ 164.272,95

Art.  3º  -  Fica  o  Executivo  Municipal,  autorizado  a
conceder  no exercício  de 2023,  repasse de recursos do
Terceiro Setor, através de Subvenção/Contribuição, para as
seguintes Entidades:

-  L a r  d o s  V e l h o s  S ã o  C a m i l o  d e
Leles. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  72.899,56

-  Centro  Ass is tenc ia l  Benedi ta  Fernandes
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  91.373,39

Parágrafo Único: Os recursos a serem repassados as
referidas  entidades,  serão  custeados  pelos:  Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal
do  Idoso,  através  do  repasse  financeiro  da  Secretaria  da
Receita Federal, mediante doações efetuadas de imposto
de renda do exercício de 2023 e os rendimentos produzidos
até a presente data.

Art.  4º  -  A  contribuição  prevista  nesta  lei,  será
transferida em uma única parcela, mediante transferência
diretamente  em  conta  corrente  especifica  das  referidas
entidades  beneficiadas.

Art.  5º  -  As  entidades  beneficiadas  submeter-se-ão  à
fiscalização  do  Executivo  Municipal,  ficando  obrigada  a
prestar  contas  da  aplicação  dos  recursos  recebidos  no
exercício nos moldes das instruções do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

Art. 6º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
reforço  de  dotações  de  programas  já  constantes  do
orçamento corrente.

Art. 7º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA
e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 22 de novembro de 2023; 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
ILSON JOSÉ GARCIA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças
e Contabilidade

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.881, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre regulamentação do
disposto no artigo 12 da Lei  nº
14.133/2021 que trata da Lei de
L i c i t a ç õ e s  e  C o n t r a t o s
Administrativos,  e  dá  outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

D E C R E T A :
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta o inciso VII do caput
do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para
dispor sobre o plano de contratações anual e instituir  o
Sistema  de  Planejamento  e  Gerenciamento  de
Contratações -  PGC, no âmbito da administração pública
direta e indireta.

Definições
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-

se:
I - Autoridade competente - agente público com poder

de  decisão  indicado  formalmente  como responsável  por
autorizar  as  licitações,  os  contratos  ou  a  ordenação  de
despesas realizados no âmbito do órgão ou da entidade,
ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação;

II - Requisitante - agente ou unidade responsável por
identificar  a necessidade de contratação de bens,  serviços
e obras e requerê-la;

I I I  -  área  técn ica  -  agente  ou  un idade  com
conhecimento  técnico-operacional  sobre  o  objeto
demandado,  responsável  por  analisar  o  documento  de
formalização  de  demanda,  e  promover  a  agregação  de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza;

IV  -  Documento  de  formalização  de  demanda  -
documento que fundamenta o plano de contratações anual,
em  que  a  área  requisitante  evidencia  e  detalha  a
necessidade de contratação;

V  -  Plano  de  contratações  anual  -  documento  que
consolida as demandas que o órgão ou a entidade planeja
contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração;

VI - Setor de contratações - unidade responsável pelo
planejamento, pela coordenação e pelo acompanhamento
das ações destinadas às contratações, no âmbito do órgão
ou da entidade; e

VII  -  PGC  -  ferramenta  informatizada  integrante  da

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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plataforma  do  Sistema  Integrado  de  Administração  de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para elaboração e acompanhamento do plano de
contratações anual pelos órgãos e pelas entidades de que
trata o art. 1º.

§  1º  Os  papéis  de  requisitante  e  de  área  técnica
poderão  ser  exercidos  pelo  mesmo  agente  público  ou
unidade,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,
detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto
demandado, observado o disposto no inciso III do caput.

§ 2º A definição dos requisitantes e das áreas técnicas
não  ensejará,  obrigatoriamente,  a  criação  de  novas
estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das
entidades.

Sistema de Planejamento e Gerenciamento de
Contratações

Art. 3º O plano de contratações anual será elaborado
no  PGC,  observados  os  procedimentos  estabelecidos  no
manual  técnico  operacional  que  será  publicado  pela
Secretaria  de  Gestão  da  Secretaria  Especial  de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério
da Economia.

CAPÍTULO II
DO FUNDAMENTO

Objetivos
Art. 4º A elaboração do plano de contratações anual

pelos órgãos e pelas entidades tem como objetivos:
I  -  Racionalizar  as  contratações  das  unidades

administrativas de sua competência, por meio da promoção
de  contratações  centralizadas  e  compartilhadas,  a  fim  de
obter  economia  de  escala,  padronização  de  produtos  e
serviços e redução de custos processuais;

II  -  Garantir  o  alinhamento  com  o  planejamento
estratégico, o plano diretor de logística sustentável e outros
instrumentos de governança existentes;

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;
IV - Evitar o fracionamento de despesas; e
V  -  Sinalizar  intenções  ao  mercado  fornecedor,  de

forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e
incrementar a competitividade.

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO

Diretrizes
Art. 5º A partir de 2024, até a primeira quinzena de

maio  de  cada  exercício,  os  órgãos  e  as  entidades
elaborarão os seus planos de contratações anual, os quais
conterão todas as contratações que pretendem realizar no
exercício subsequente, incluídas:

I - As contratações diretas, nas hipóteses previstas nos
art. 74 e art. 75 da Lei nº 14. 133, de 2021; e

I I  -  As  contratações  que  envolvam  recursos
provenientes de empréstimo ou de doação,  oriundos de
agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo
financeiro de que o País seja parte.

§ 1º O período de que trata o caput compreenderá a
elaboração,  a  consolidação  e  a  aprovação  do  plano  de

contratações anual pelos órgãos e pelas entidades.
§ 2º. Excepcionalmente para o exercício de 2024 o PCA

será elaborado até o dia 13 de dezembro e deverá conter
todas as contratações que se pretende realizar no exercício
subsequente.

§ 3º. O período de que trata o caput compreenderá a
elaboração, a consolidação e a aprovação do plano pela
autoridade competente, ficando assim definidos os prazos:

I  -  Até o dia 13 de dezembro de 2023, cadastro do
Documento  de  Formalização  de  Demanda  pelos
requisitantes  no  sistema  PGC;

II - Até o dia 27 de dezembro de 2023, consolidação
das informações registradas no sistema PGC por parte do
Departamento de Licitações e Contratos e, aprovação do
PCA pela Autoridade Competente e publicação do plano no
site oficial do Governo do Município de Buritama e no PNCP.

Exceções
Art.  6º  Ficam dispensadas de registro  no plano de

contratações anual:
I  -  as  informações  classificadas  como  sigilosas,  nos

termos do disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011,  ou  abrangidas  pelas  demais  hipóteses  legais  de
sigilo;

II - As contratações realizadas por meio de concessão
de suprimento de fundos, nas hipóteses previstas no art. 45
do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986;

III - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; e

IV - as pequenas compras e a prestação de serviços de
pronto pagamento, de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  classificação  parcial
das informações de que trata o inciso I do caput, as partes
não classificadas como sigilosas serão cadastradas no PGC,
quando couber.

Procedimentos
Art.  7º  Para  elaboração  do  plano  de  contratações

anual,  o  requisitante  preencherá  o  documento  de
formalização  de  demanda  no  PGC  com  as  seguintes
informações:

I - Justificativa da necessidade da contratação;
II - Descrição sucinta do objeto;
III  -  quantidade  a  ser  contratada,  quando  couber,

considerada a expectativa de consumo anual;
IV - Estimativa preliminar do valor da contratação, por

meio  de  procedimento  simplificado,  de  acordo  com  as
orientações  do  Departamento  Municipal  de  Compras,
Licitações e Gestão de Contratos.;

V - Indicação da data pretendida para a conclusão da
contratação,  a  fim  de  não  gerar  prejuízos  ou
descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;

VI - Grau de prioridade da compra ou da contratação
em baixo, médio ou alto,  de acordo com a metodologia
estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante;

VII  -  indicação de vinculação ou dependência com o
objeto de outro documento de formalização de demanda

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm#view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm#view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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para a sua execução, com vistas a determinar a sequência
em que as contratações serão realizadas; e

VIII  -  nome  da  área  requisitante  ou  técnica  com a
identificação do responsável.

Parágrafo único.  Para cumprimento do disposto no
caput, os órgãos e as entidades observarão, no mínimo, o
nível  referente  à  classe  dos  materiais  ou  ao  grupo dos
serviços  e  das  obras  dos  Sistemas  de  Catalogação  de
Material, de Serviços ou de Obras do Governo Federal.

Art.  8º  O  documento  de  formalização  de  demanda
poderá,  se  houver  necessidade,  ser  remetido  pelo
requisitante  à  área  técnica  para  fins  de  análise,
complementação  das  informações,  compilação  de
demandas  e  padronização.

Art. 9º  As informações de que trata o art. 7º serão
formalizadas no PGC até 1º de abril do ano de elaboração
do plano de contratações anual a partir do ano de 2024.

Consolidação
Art. 10. Encerrado o prazo previsto no art. 9, o setor

de contratações consolidará as demandas encaminhadas
pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as
medidas necessárias para:

I  -  Agregar, sempre que possível,  os documentos de
formalização de demanda com objetos de mesma natureza
com vistas à racionalização de esforços de contratação e à
economia de escala;

II - Adequar e consolidar o plano de contratações anual,
observado o disposto no art. 5º; e

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de
prioridade da demanda, consideradas a data estimada para
o  início  do  processo  de  contratação  e  a  disponibilidade
orçamentária e financeira.

§  1º  O  prazo  para  tramitação  do  processo  de
contratação  ao  setor  de  contratações  constará  do
calendário  de  que  trata  o  inciso  III  do  caput.

§ 2º O processo de contratação de que trata o § 1º será
acompanhado  de  estudo  técnico  preliminar,  termo  de
referência,  anteprojeto  ou  projeto  básico,  considerado  o
tempo  necessário  para  realizar  o  procedimento  ante  a
disponibilidade  da  força  de  trabalho  na  instrução  do
processo.

§ 3º O setor de contratações concluirá a consolidação
do plano de contratações anual até 30 de abril do ano de
sua  elaboração  e  o  encaminhará  para  aprovação  da
autoridade competente.

CAPÍTULO IV
DA APROVAÇÃO

Autoridade competente
Art. 11. Até a primeira quinzena de maio do ano de

elaboração do plano de contratações anual, a autoridade
competente aprovará as contratações nele previstas, por
meio do PGC, observado o disposto no art. 5º.

§ 1º A autoridade competente poderá reprovar itens do
plano  de  contratações  anual  ou  devolvê-lo  ao  setor  de
contratações, se necessário, para realizar adequações junto
às  áreas  requisitantes  ou  técnicas,  observado  o  prazo

previsto no caput.
§  2º  O  plano  de  contratações  anual  aprovado  pela

autor idade  competente  será  d isponib i l i zado
automaticamente  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas, observado o disposto no art. 13.

Unidades de execução descentralizada
Art. 12. A aprovação do plano de contratações anual

de  órgãos  ou  entidades  com  unidades  de  execução
descentralizada  poderá  ser  delegada  à  autoridade
competente daquela unidade a que se refere, observado o
disposto no art. 11.

CAPÍTULO V
DA PUBLICAÇÃO

Divulgação
Art. 13. O plano de contratações anual dos órgãos e

das  entidades  será  disponibilizado  automaticamente  no
Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo  único .  Os  órgãos  e  as  entidades
disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos, o endereço de
acesso  ao  seu  plano  de  contratações  anual  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas, no prazo de quinze dias,
contado  da  data  de  encerramento  das  etapas  de
aprovação, revisão e alteração.

CAPÍTULO VI
DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO

Inclusão, exclusão ou redimensionamento
Art. 14. Durante o ano de sua elaboração, o plano de

contratações anual poderá ser revisado e alterado por meio
de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas
seguintes hipóteses:

I - No período de 15 de setembro a 15 de novembro do
ano de elaboração do plano de contratações anual, para a
sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou da
entidade encaminhada ao Poder Legislativo; e

II  -  Na  quinzena  posterior  à  publicação  da  Lei
Orçamentária  Anual,  para  adequação  do  plano  de
contratações  anual  ao  orçamento  aprovado para  aquele
exercício.

Parágrafo  único.  Nas  hipóteses  deste  artigo,  as
alterações no plano de contratações anual serão aprovadas
pela  autoridade  competente  nos  prazos  previstos  nos
incisos I e II do caput.

Art. 15. Durante o ano de sua execução, o plano de
contratações  anual  poderá  ser  alterado,  por  meio  de
justificativa aprovada pela autoridade competente.

Parágrafo  único.  O  plano  de  contratações  anual
atualizado  e  aprovado pela  autoridade competente  será
disponibilizado  automaticamente  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas, observado o disposto no art. 14.

CAPÍTULO VII
DA EXECUÇÃO

Compatibilização da demanda
Art.  16.  O  setor  de  contratações  verificará  se  as

demandas  encaminhadas  constam  do  plano  de
contratações  anual  anteriormente  à  sua  execução.

Parágrafo único. As demandas que não constarem do
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plano de contratações anual ensejarão a sua revisão, caso
justificadas, observado o disposto no art. 15.

Art.  17.  As  demandas  constantes  do  plano  de
contratações  anual  serão  formalizadas  em  processo  de
contratação e encaminhadas ao setor de contratações com
a  antecedência  necessária  ao  cumprimento  da  data
pretendida de que trata o inciso V do caput do art. 7º,
acompanhadas  de  instrução  processual,  observado  o
disposto no § 1º do art. 10.

Relatório de riscos
Art. 18. A partir de julho do ano de execução do plano

de  contratações  anual,  os  setores  de  contratações
elaborarão relatórios de riscos referentes à provável não
efetivação da contratação de itens constantes do plano de
contratações anual até o término daquele exercício.

§ 1º  O relatório de gestão de riscos terá frequência
mínima bimestral e sua apresentação deverá ocorrer, no
mínimo, nos meses de julho, setembro e novembro de cada
ano.

§ 2º O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à
autoridade  competente  para  adoção  das  medidas  de
correção pertinentes.

§  3º  Ao  final  do  ano  de  vigência  do  plano  de
contratações  anual,  as  contratações  planejadas  e  não
realizadas serão justificadas quanto aos motivos de sua não
consecução,  e,  se  permanecerem  necessárias,  serão
incorporadas ao plano de contratações referente ao ano
subsequente.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Orientações gerais

Art. 19. Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os
serv idores  que  ut i l izarem  o  PGC  responderão
administrativa,  civil  e  penalmente  por  ato  ou  fato  que
caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que
transgrida as normas de segurança instituídas.

Parágrafo  único.  Os  órgãos  e  as  entidades
assegurarão  o  sigilo  e  a  integridade  dos  dados  e  das
informações  constantes  do  PGC,  e  o  protegerão  contra
danos e utilizações indevidas ou desautorizadas.

Art.  20.  O Departamento de Licitações e  Contratos
poderá,  desde  que  devidamente  justificado,  dispensar  a
aplicação  do  disposto  neste  Decreto  ao  que  for
incompatível com a sua forma de atuação, observados os
princípios gerais de licitação e a legislação pertinente.

Buritama, 22 de novembro de 2023; 106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

CRISTIANI APARECIDA DE OLIVEIRA
Procuradora Jurídica

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

DECRETO Nº 4.882, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a Criação da Escola
Municipal de Ensino Fundamental
“Prof.ª Maria Aparecida Duarte” e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE BURITAMA – Estado do
São  Paulo,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei etc.

CONSIDERANDOa  necessidade  de  dar  atendimento  à
demanda  existente  na  área  de  Educação  de  Ensino
Fundamental.

D E C R E T A:
Art.  1º.  Fica  criada  a  Escola  Municipal  de  Ensino

Fundamental “Prof.ª “Maria Aparecida Duarte”, localizada
na  Rua  Afif  José  Abdo  Nº  331,  Bairro  Loteamento
Residencial  Interlagos,  vinculada  ao  Departamento
Municipal  de  Educação.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste
decreto  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º.  Este decreto entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Buritama, 22 de novembro de 2023; 106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Ref.: Pregão Presencial n.º 65/2023
Processo licitatório n.º 108/2023
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O

FORNECIMETO E PLANTIO DE GRAMA TIPO BATATAIS
PARA  UTILIZAÇÃO  EM  DIVERSAS  OBRAS  DO
GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE  BURITAMA.

Considerando o resultado extraído da Ata de Sessão
Pública  do  Pregão  supracitado,  o  Pregoeiro  no  uso  das
atribuições  legais  conferidas  e  em conformidade  com o
disposto  na  Lei  Federal  n.º  10.520,  de  17.07.2002  e
subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993 e
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suas alterações, e com o Decreto Municipal n.º 1.805, de
01.04.2008, ADJUDICA os itens licitados para a empresa:
LAVORO VIRIDIS EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
n.º  44.718.563/0001-95,  no  valor  de  R$  800.000,00
(Oitocentos  mil  reais),  durante  o  prazo  de  execução  e
vigência de 12 (doze) meses. Posteriormente, em momento
oportuno serão encaminhados os presentes autos para a
autoridade superior para a devida homologação.

Publica-se.
Buritama – SP, 22 de novembro de 2023.

Adriana Maria de Jesus Feroldi
Pregoeira

...........................................................................................................
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